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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERA MENDES 
Unllo , Trabalho • Tran s par6ncla 

REGIMENTO INTERNO DA AUDl~NCIA PÜBLICA 

~ 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A Audi6nda Púbftea realizar-se-A com a finalidade de apresentar 
relatórios téenk:o9 demonstrando os valores previstos e executados para os diferentes 
setores da administração municipal de Vera Mendes - PI do exercício de 2024 da Lei 
Orçamentâria Anual - LOA. 

Parágrafo único. Os valores previstos estão consjgnadoa na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

Art. 2° A Audl6ncia PIJbttca terá o objetivo específico de dar transpartncia és 
ações do Município de Vera Mendes - PI. através do Poder Executivo, no que se 
refere à geat.Ao fiscal, atendendo à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Olretrtzes 
Orçamentãrias, bem como tomar pút>,ica a realidade atual do munlclpio , receber 
sugestões, recomendações, cólicas ou propostas sobre o objeto do Edital de 
Convocação, que faz parte integrante deste Regimento, com vistas a democratizar e 
aaaegurar a participação popular na fiscaliz.açlo dos recursos püblicos. 

Parágrafo ünico. A sessão terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios 
de comunlcaç.Ao, respeitados os limites impostos pelas instalações ffaicaa do local. 

Art. 3°. A aud~neia terá primeira chamada és 13 horas, e iniciará em segunda 
chamada lmpretertve1mente as 13H10, com qua~uer númeto de presentes. 

ParitQrafo ünico. O encerramento da sessão aoontecerã às 15 horas. 

Art. 4°. O público presente devera assinar lista de presença, que conterâ: 

1. Nome legfvel, endereço e telefone; 
li. Nümero do documento de Identificação: 

Ili . A entidade pública ou privada a que pertence; e, 

~~~~::::raA lista de p,_,nça ficará disponível durante toda a sessão em loca/L 

acesslvel. ll(}J J 
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VERA MENDES 

CAPITULO li 
DA CONDUÇAO DA AUDll=NCIA 

Art. 5° A Audiência será conduzida pelo Cerimonial do Município de Vera 
Mendes - PI . nos termos definidos neste Regimento. 

Parágrafo único. O Presidente da Audiência Pública será a Secretéria Municipal de 
Educação ou seu representante . 

Art. 6° São prerrogativas do Presidente da Sessão: 

1. designar um ou mais secretários para assisti-lo; 
li. designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência, 

ordenando o curso das manifestações; 
Ili. decidir sobre a pertinência das intervenções oreis: 
IV. decidir sobre a pertinência das questões formuladas; 
V. dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogaçlio ou postergação da sessão, 

bem como sua reabertura ou continuação, quando o reputar conveniente, de 
ofício ou a pedido de algum participante: 

VI. Alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessârio e ütil. 

An. 7º O Presidente da sessão Indicará um Moderador para lhe auxiliar na 
condução e organização da aud~ncia, sendo atribuições do Moderador. com auxilio 
dos Secretários designados: 

1. Inscrever os participantes, de acordo com e ordem das solicitações; 
li . Controlar o tempo das intervenções oreis ; 
Ili . Registrar o conteúdo das intervenções; 
IV. Sistematizar as informações: 
V . Elaborar a ata da Sessão; 

VI. A guarda da documentação produzida na audiência. 

CAPITULO Ili 
DOS PARTICIPANTES 

An. 8º Seré considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadão ou 
cidadã residente no municlpio de Vera Mendes - PI , sem distinção de qualquer 
natureza, interessado em oontribuir com o processo de discussão mencionado no 
Edital de Convocação. 

Art. 90 São direitos dos participantes: 

Manifestar livremente suas opiniões sobre as q. uestões tratadas no âmbito d~ 
Audiência PUbllca, respertando as disposições previstas neste Regimento; 

li. Debater aa questões tratadas no êmbito da aud16ncia pública: 
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Art. 1 O São deveras dos participantes: 

1. Respeitar o Regimento Interno da eud;Ancia p!Jbfica; 
li. Respeitar o tempo eatabeJecido para intervenção e a ordem de inscriç6o; 
Ili. Tratar com respeito e civilidade os participantes da audi6ncia e seus 

organizadoras. 

Art. 11 IÊ condição para a participaçto nos debates, a prévia inscrição. 

Parágrafo único. A ordem de inscrição determinará a sequ6ncia doa debatedores. 

Art. 12. A inscriçAo deverá ser realizada após a abertura da audiencia. por meio 
de ficha de Inscrição e encerrar-se-Ili após a exposição de cada tema. 

Parágrafo único • A inscrição das perguntas ou sugestões deverá ser realizada por 
escrito, durante a exposição do tema, atravN de ficha de inscrição. As fichas serio 
dlsponlbilizadas pelos secretérios responsáveis, devendo estas ser entregues aos 
meamos, num prazo de at6 s (cinco) minutos após o t,rmino de cada exposk;Ao. 

CAPITULO IV 
DA REALIZAÇÃO DA AUDll=NCIA 

Art. 13 A Audiência Públtce tera a seguinte ordem: 

1. Apresentação doa objetivos e regras de funcionamento da audiência; 
li. Leitura e exposição da importência da prastaçlo de contas pelo gestor público 

municipal em atenção 8 Lei de Responsabllldade Fiscal, pato Assenor 
Contábil responsável por sua elaboração: 

Ili . Debates orais; 
IV. Encerramento com a leitura resumida e aprovaçlo dos pontos principais da 

sessêo. 

Art. 14 Nos debates as perguntai recebidas poderão ser reSJX)Odk:tas em 
blocos, oonforrne sua similaridade. a cnt•rio dos secretários designados pek) 
Presidente. 

Art. 15 Os participantes disporão de 02 (dois) minutos, após a exposição 
determinada no inciso li, do Art. 13, observada a ordem de inscrição para 
manifestaçlo, sendo o questionamento lido pelo Presidente da sessão ou pessoa por M 
ele designada. f,./,{ 
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Parâgrafo único. ~ permiüda 01 (uma) intervenç60 oral de 01 (um) minuto durante 
manifeetaçAo doa participante•, desde que autorizadas pefo Presidente da SNBAo. 

Art. 16 O A88eS80r Contébil do Mun~pio terá 2 (doie) minutos panl responder 
eventuais perguntai dos participantes. 

Att. 17 o participante teré direito a répUca, com o tempo de 02 (dois) minutos, 
deade que o questionamento ou obaervação seja pertinente ao assunto exposto. 

Parágrafo úniCO - A critério do Presktente da seasão, caberá reaposta "a posteriori" 
porescrtto. 

Art. 18 O Aueuor ContM:'Jil teré dlratto a tréplica, com o tempo de (02) dois 
minutos. 

Art. 19 Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registro. 

Condutdas as exposições e aa intervençõea, o Presidente lavrará a Ata de 
CertiflcaçAo da ReallzaçAo do evento, relatando rasumkjamente o ocorrido durante a 
aeuAo, que seré assinada pelo Presidente da seasAo e componentea da meaa, e dará 
por encerrada a Audiência Pública, 

Parágrafo ünlco. Após o acontecimento da audiência eeré elaborada ata t6cn5ca 
contendo a Integra doa debates e será subscrita pelo Presidente da SeuAo, devendo 
ser anexada à lista de presença. 

CAPITIJLOY 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. As opiniões, sugestões, critica• ou informações colhida■ durante a 
Audienda Püblica terão carâter consultivo, destinando-se é motlvaçlo do Executivo 
Municipal quando da tomada das doci90ee em face dos debates realizados. 
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